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De : beatrizaraujo@evadvogadosassociados.com
Assunto : CONTRARRAZÕES DO RECURSO- CHAMADA PÚBLICA

Nº 002/2021 – SMSAN - COOPERATIVA COOAPAR
Para : cplsmsan@curitiba.pr.gov.br

Cc : coaparpnae@gmail.com

Zimbra cplsmsan@curitiba.pr.gov.br

CONTRARRAZÕES DO RECURSO- CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021 – SMSAN -
COOPERATIVA COOAPAR

qui, 22 de jul de 2021 17:21
8 anexos

Boa tarde, segue em anexo a impugnação do recurso chamada pública nº 002/2021 –
SMSAN - COOPERATIVA COOAPAR.

Atenciosamente,

Beatriz Araujo da Cruz Borges

OAB/SP 444.387
Andradina -SP

(18) 99694-7696

2. Procuração COAPAR.pdf
1 MB 

3. CND - Cooperativa de Produção Industr. e Comerc Agropec. dos
Assentados e Acricul.pdf
233 KB 

4. FICHA TÉCNICA - 0076 COM FIRMA RECONHECIDA.pdf
1 MB 

5. Nota de esclarecimento.pdf
336 KB 

6. 6 ° TERMO ADITIVO CONFEPAR FRENTE.pdf
1 MB 

7. 6 ° TERMO ADITIVO CONFEPAR VERSO.pdf
704 KB 
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8. CONTRATO DE FABRICAÇÃO.pdf
12 MB 

1. Impugnação ao recurso administrativo.pdf
255 KB 



 

Cooperativa de Produção, Industrialização e Comercialização 
Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da 

Região Noroeste do Estado de São Paulo – COAPAR 
Rua Jesus Trujillo, nº 1011, Andradina/SP - Telefone: (18) 3723-6706 

 
CNPJ 04.455.745/0001-04  Inscrição Estadual 170.095.330.118 

 

Página 1 de 7 
 

 
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA – PR. 

 

 

 

 

 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021 – SMSAN 

 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO 

INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA DOS 

ASSENTADOS E AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO NOROESTE DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - COAPAR, pessoa jurídica de direito privado inscrita 

no CNPJ sob nº 04.455.745/0001-04, localizada na Rua Jesus Trujillo, nº 1011, 

Centro, na cidade de Andradina, Estado de São Paulo, nesse ato representada por 

seus procuradores abaixo assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

interposto por AGROVITA ASSOCIACAO DE APOIO E COMÉRCIO AGRÍCOLA, pelos 

motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

 

SÍNTESE RECURSAL 

 

Trata-se de recurso administrativo apresentado 

pela Recorrente sob argumentos de que a Recorrida, ora Impugnante, não juntou 

cópias autenticadas de documentos que instruíram a documentação técnica 

prevista no item 5.1.2 do Edital. 
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 Além do mais, alegou a apresentação de contratos 

de terceirização sem o devido registro, em descumprimento com a alínea “c” do 

item 5.1.14 e alínea “e” do inciso XII do item 8 do anexo IV do Edital.  

 

Por fim, alegou que a recorrida apresentou ficha 

técnica com embalagem primária diferente da exigida no Edital, descumprimento 

a alínea “b” do item 5.1.14. 

 

 

RAZÕES PARA QUE SEJA NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO 

 

Cumpre inicialmente ressaltar que o recurso 

administrativo apresentado pela Recorrente se trata de mero inconformismo pelo 

fato de ter sucumbido no certame realizado em razão de clara inviabilidade de 

proposta apresentada. 

 

Em que pese a Certidão Positivas com Efeitos 

Negativos de Débitos juntada no procedimento não ter sido conferida a 

autenticidade por parte da Recorrente, é possível validar o documento com o 

Código 16172668-8463, através do site: 

https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=

16172668-8463.  

 

Nota-se ainda o item 5.1.2 do edital não relata 

sobre a certidão impugnada, outrora, trata-se sobre o extrato da DAP jurídica para 

associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias.  

 

Percebe-se que a recorrente se confundi até no 

embasamento legal, bem como, cumpre destacar que em nenhum momento o 

item 5.1.5 (Item correto) exige a autenticação do documento. 

 



 

Cooperativa de Produção, Industrialização e Comercialização 
Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da 

Região Noroeste do Estado de São Paulo – COAPAR 
Rua Jesus Trujillo, nº 1011, Andradina/SP - Telefone: (18) 3723-6706 

 
CNPJ 04.455.745/0001-04  Inscrição Estadual 170.095.330.118 

 

Página 3 de 7 
 

 
 

Oportuno elucidar ainda, a exigência havida entre a 

cópias autenticadas e a lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018 que instituiu a 

desburocratização nacional e racionalizou atos e procedimentos administrativos 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

Eventuais documentos constantes nos autos, ainda 

que sem o selo de autenticidade notarial foram aceitos pela administração pública 

nos exatos termos da Lei 13726/2018, todavia, junta se o documento autenticado 

no momento da apresentação desse recurso. 

 

Melhor sorte também não assiste à Recorrente 

quanto a alegação  

 

O inciso determina de forma clara que deve ser 

demonstrado a relação comercial entre a cooperativa e o terceirizado o que restou 

nitidamente demonstrado no contrato apresentado, todavia, em que pese o 

registro do contrato este pode ser apresentado em momento oportuno, conforme 

apresentado no item 8, XII, “e”. 

 

A recorrida se compromete a apresentar toda e 

qualquer documento a ser exigido pela administração pública. 

 

Aliás, a recorrente impugna tais itens do edital que 

ela própria deixa de cumprir, deixando de apresentar todas as folhas autenticadas, 

já que autenticou somente a última folha. 

 

Depreende-se dos autos que a Recorrente cria 

devaneios e alegações desprovidas de fundamentação fática e jurídica pois, afirma 

que a recorrida apresenta ficha técnica primaria diferente do estipulado no edital, 

o que não merece prosperar.  
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Em um momento diverso a administração 

apresentou um boletim de esclarecimentos nº04, relacionado ao contestado pela 

recorrente, vejamos: 

 

 “Tendo em vista o nosso interesse em participar da chamada pública que 

será realizada no dia 15/06, solicitamos a V. Sª maiores esclarecimentos 

quanto às embalagens para o item leite em pó, desta forma, gostaríamos 

de saber se as embalagens são conforme descritas abaixo: Embalagem 

primária: Unidade de fornecimento quilo. Embalagem secundária: 

Embalagem de 25 kg, em saco de papel Kraft com uma folha de 

polietileno”  

 

Resposta da Administração: 

 

“No item Lei em pó na descrição dos produtos onde se lê: Embalagem de 

25 kg, em saco de papel Kraft com uma folha de polietileno. Aceitaremos 

a referida embalagem do leite em pó sendo, primária ou secundária.” 

 

Ou seja, na hipótese de uma embalagem 

secundária, as embalagens primárias contidas em seu interior terá tamanho 

menor, nem por isso fora do padrão.  

 

As informações contidas na ficha técnica são 

amplas.  

A recorrida assegura que será fornecida conforme 

estabelecido, inclusive envia juntamente com presente recurso nova ficha técnica.  

 

O Produto está de acordo com a Legislação vigente, 

de atualizações, nos termos da instrução normativa nº 53, de 1º de outubro de 

2018 do Ministério da Agricultura – MAPA, sendo obtido, processado, embalado, 

armazenado, transportado e conservado em condições que não produzem, 
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desenvolvem e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que 

coloquem em risco a saúde do consumidor. 

 

Conta nos autos a devida comprovação de 

elaboração de acordo com o Regulamento Técnico sobre as Condições Higiênico 

Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos 

Elaboradores/Industrializadores de Alimentos, aprovado pela Portaria no 368, de 

04/09/97, M.A..  

 

O estabelecimento da vencedora do certame tem 

implantado Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle – APPCC, 

instituído pela Portaria n° 46, de 10/02/98, M.A.P.A., incluindo a instalação de 

barreiras, peneiras, imãs e filtros para garantir a ausência de contaminação física 

por corpos estranhos. 

 

A ficha técnica e o laudo apresentado com as 

análises sensoriais, físico-química, microbiológica e microscópica dos alimentos 

embasam a equipe técnica na avaliação do produto de acordo com características 

descritas em edital e em conformidade com Nota técnica nº 

5007/2016/COSAN/CGPAE/DIRAE – Especificação de gêneros alimentícios para o 

Programa de Alimentação Escolar – PNAE. 

 

Não merece reparos a conclusão a que chegou a 

Emérita Comissão Especial classificando a Recorrida como vencedora, já que a 

insatisfação externada pelo recorrente tenta induzir em erro esta ínclita 

administração e não logra demonstrar nenhum tipo de ilegalidade capaz de 

desclassificar a vencedora. 

 

Importa salientar que nos exatos termos do edital 

que a homologação do procedimento é de competência da autoridade 

máxima do Município e fica reservada à autoridade competente a 
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faculdade de cancelar, no todo ou em parte, adiar, revogar, de acordo com 

os seus interesses, ou anular a presente CHAMADA PÚBLICA, sem assistir 

aos interessados direito a qualquer reclamação, indenização, reembolso ou 

compensação, vide item 9 do edital. 

 

Dessa forma, ainda que houvesse eventual 

equívoco em juntada de qualquer documento que não tivesse a autenticidade 

declarada ou a juntada equivocada de ficha técnica diverso do correto, tais 

situações não teriam o condão de desclassificar a vencedora do certamente, 

principalmente em razão dos Princípios Constitucionais da Celeridade e Economia 

Processual, basilares normativas que resultaram no item 9.2 do edital publicado 

para a presente chamada pública 03/2021: 

 

É FACULTADA À COMISSÃO EM QUALQUER 

FASE DO PROCESSO, A PROMOÇÃO DE DILIGÊNCIAS DESTINADAS A 

ESCLARECER OU A COMPLEMENTAR A INSTRUÇÃO DO MESMO, VEDADA A 

INCLUSÃO DE DOCUMENTOS OU INFORMAÇÕES QUE DEVERIAM CONSTAR 

ORIGINALMENTE DO ENVELOPE. 

 

Impende elucidar que todos os documentos e 

informações que deveriam constar originalmente no envelope já constam 

devidamente desde o momento próprio. 

 

Apenas a eventual questão de autenticidade ou 

retificação de documento técnico resulta na aplicação direta do edital tornando-se 

permitidas as diligências complementares para sanar eventuais equívocos. 

 

Dessa forma, considerando-se o fato de que houve 

o devido cumprimento das normativas por parte da Recorrida, de outra sorte não 

resta à Recorrente senão que seja negado provimento ao recurso que apresentou. 
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REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Diante do exposto e por tudo mais que se comprova 

nos autos, evidencia-se o fato de que a vencedora do certame cumpriu, 

corretamente, todas as exigências previstas no edital, motivo pelo qual, não 

merece provimento o recurso administrativo apresentado. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

Andradina, 22 de julho de 2021. 

 

 

CLÉBER ESTRINGUES BEATRIZ ARAUJO DA CRUZ BORGES 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021 – SMSAN 
 

BOLETIM DE ESCLARECIMENTO Nº 4 
 
OBJETO: “Credenciamento de cooperativas e associações, fornecedoras de gêneros 
alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, que 
tenham interesse em fornecer para os Centros Municipais de Educação Infantil e Escolas 
Municipais, atendidas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE”. 
 
Conforme questionamento encaminhado pela Sra. Marilene Muniz, por e-mail, em 31/05/2021, 
temos a esclarecer: 
 
Questionamento: 
 
“Tendo em vista o nosso interesse em participar da chamada pública que será realizada no dia 
15/06, solicitamos a V. Sª maiores esclarecimentos quanto às embalagens para o item leite em pó, 
desta forma, gostaríamos de saber se as embalagens são conforme descritas abaixo: 
Embalagem primária: Unidade de fornecimento quilo. 
Embalagem secundária: Embalagem de 25 kg, em saco de papel Kraft com uma folha de 
polietileno”. 
 
Esclarecimentos: 
 
O questionamento foi encaminhado para às gestoras do Departamento de Logística da Secretaria 
Municipal da Educação, órgão promotor e responsável técnico pela elaboração do descritivo de 
todos os itens consignados no Anexo III do edital, que remeteu à Comissão Especial de 
Chamamento Público da SMSAN, em 07/06/2021, a seguinte resposta: 
 
“No item Lei em pó na descrição dos produtos onde se lê: Embalagem de 25 kg, em saco de papel Kraft 
com uma folha de polietileno. Aceitaremos a referida embalagem do leite em pó sendo, primária ou 

secundária.” 
 

 
Curitiba, 07 de junho de 2021. 

 
 
 
 

André Luiz da Motta Bezerra 
Matrícula nº 85.176 

Portaria nº 4/2021 - SMSAN 

 
 

 
 

 

  

ANDRE LUIZ DA 
MOTTA 
BEZERRA:87437520
982

Assinado de forma digital 
por ANDRE LUIZ DA MOTTA 
BEZERRA:87437520982 
Dados: 2021.06.07 10:23:09 
-03'00'


































































